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COMANDO MILITAR DO NORDESTE
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ASSUNTO
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PM.I
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SEÇÃO: DIVAI,C ANO:2023

INTERESSADO: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE IMPRESSORA PARAATENDER AS NECESSIDADES DO 10', Esquadrão de

Cavalaria Mecanizado.

FISCAL DE CONTRATO: EDILSON WANDERLEY DA SILVA
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(Continuação do BI Nr 46, d.e 0910312023. do(a) B Adm Curado)

b. ARRANCHAMENTO

Pag n' 502

Para o rlia

l0 de l\4;:rço tie lr)-"1 íS,,r I"r'
A Fiscalizüçrro Ad IlrsLlJ'r!\.-t provt(le etc
referentes às etapas eonrplelas:

o silirue tios scguintes quantitativos e coDrplernentos

Em conscquência, o Sei"viço clc aprovisionamento conl'eccione as rcleições correspondentes às etapas

reduzidas (QS):
Café'. 473 - Ahnoço: 472 - .lantar': 107

c. Dll-l : '. ,; ,

lon)cll, . : .

Autorizaçào para Dispcnsa dc I-icitação

De acordo com o Inciso V do Arti-co 24 da Lei 8.666/93, autorizo a abcrtura do processo de f)ispensa de

Licitaçào NUP: 64523.00104012023-57 , cujo objcto ó a contrataçào de prestaçâo de serviços de locação

de implcssoras p,rre ntcridcr rs rr.rJC)sjdadcs rjo 10" I.-.rliradrào de Cavalaria Mecanizado.

Seja en(irln::il::,(l'. i..:r.l :,',, i.' :';,i'.-: '' ,,; .\)lli o ohjetivo dc realizar inspeção de saúde

para Írns de tá;'.llino ,i,: '' ' '., -i',,1t ,, i:ii|'' j1 '1 '" .1's1;. de a'-'trtdo o n' 12.1.2 do Volurne XII das

NORMAS l ir(,\lc,-\:, :rí.,;-t_ .. I. ,i..li j \-.'\ -i,iÍ:1., , ^,.:., r.{) lrxEl{( ITO - (NTPMEx), aprovadas pela

PoÍaria no 247-DGP, iie 07 ()U'i (i9, c alteradas pelas Portarias n' 133-DGP, de 29 JUN 10, n"

2lI-DGP,<te6OUT 10.n'067-DGPde lt MAIO 11.n" l8l-DGP,de5DEZ ll en"067-DCP,de30
ABR 12.

l'Sgt CARLOS EDI-i^RDO GAI-DINO GOMIS

QUANTITATIVO COMPLEMENTOS

TIPO

RR

I r;l

TIPO

(-biSti

(ificiai:
S Ten/Sgt

QLJANl'It)ADE

l?5

Civis 6()'li,

Civis 60%

Ítx
QR

C Fin

('l'in -1" BPE

C Fin 60%

CLASSES DE

EFETIVOS

,]OSE DE

\.

Enr ('o' se,,ir,i :-i... ,. : l . ,., r.i)r ,roititccitltcnto c providônctas.

(Nota n" 25922. de 9 de tnarço dc' 202-1. da(o) tllV('()NTR)

d. INSPEÇÀO DE SATJDE

Ordem
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ffi
MINIST[RIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

IO' ESQUADRÂO DE CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRÂO FORTE DAS CINCO PONTAS

JT]STIFICATIVAPARA DISPENSA DE LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATM N' 6,1523.0010 40 12023-57

DISPENSA DE LICITAÇÀO N" /2023_ TJASG I60225

.{s despesas atenderão às necessidades do 10" ESQD C MEC, conforme previsto no inciso V
tio art " l{ da Lei n" 8.666,'93.

Ressalla-se que o critério do menor preço presidiu a escolha do fomecedor, como regra
geral. e o meio de aferi-lo restou demonstrado no respectivo processo diante da apresentação de 3

(três ) prop0stas.
Outrossin.r. o preço praticado pela empresa MILPRINT - CNPJ: 09.359.203/0001-43. é

corlpatível com o valor de mercado e se mostrou mais vantajoso à administração pública. confornte
comprovação dos orçamentos de mercado anexados ao processo.

Esta Oruanização Nlilitar Vinculada optou pela Dispensa de Licitação. j ustificadamente. por'

nào ter interessados à licitação anterior a esta. tendo em vista a vantagem para administraçào de
acordo o aÍ1.' 24 da Lei n' 8.666/93.

Recità, PE, 0l de fevereiro 2023.

I-lrl{NANDO
Comandante d

LIVEI BORGES _ CAP
ol d de cavalaria mecanizado

De acordo:

[iE MAIA C - Cel
trati0rdenador de Des e§ ase Adm a do Curado
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ffiMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRAsILEIRo

r0" OSQUADRÃO DE CAVALARL{ MECANIZADO
f,SQUÂDRÂO FORTE DAS CINCO PONTAS

E RPS n' - 10' ESQD C MEC
NUP : 6.í523.001 040/2023-51
Recife - PE,01 de fevereiro de 2023.

CAP- FERNANDO OLIVÊIRA DA SILVA BORGES/ Comandante do l0' ESQD C MEC
ARA: Ordenador de despesas da B Adm Curado
NEXOS: - Cópia de Nota de Crédito

- Pesquisa de Preço
- Relatório da Pesquisa de Preço

- MapaComparativo

Nos teÍmos do contrdo no An I I dâ Poí Min N' 105. de 21 Mai ct - Iníruçôes Cerais pâra Íeah zâçâo d€ L icilâçÕes no Comando do ExéícÍo (lC I 2-
2), soliciio-vos pÍoüdênciâs.lunto âo Ordenador de D6pesa§, no sentido de ap.ova, aconlrataçào do s€rvjço aba;,(o discriminado, destinâdâs â

às necessidades do 10" ESQD C MEC

VÀLOR
TOTAL (R$)

Serviço de locação de

UI ento de impressoras

TOTAL SI 16

TOTAL DA REQUISIÇÃO

I.ERNANDO O

l

ASI
10" DCMEC

R$ 480.00

RS ,t80.00

RS 480,00

13137

RGES - CAP

sERVIÇO DE TERCEIROS- SUBTTEM 339039.r6- DTSpENSA DE LTCTTAçÃO -rnT" 2l TNCTSO v,
LEI N' E.666/93.

DQTLND
PREÇO

UNT (RS)NR PEDIDO

R$ 480"00

YEIR

I o,uor.r" II nozz It-l
l0't§Q0ctYI[c

e,
,;-:.i-it

CNPJ: 09.3 59.203/0001-43 - EMPRESA: MILPRINT

DISCRIMINAÇÀO DETÀLHADA

l**.-l
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i\I INISl'IiRI() DA I)EFESA
IiXf,RC'ITo BRASILl]IRO

I0. usQuADRÃ() DE C^VAl,At{lA NlE(.ANtZADo
ESQT]ADRÂO FOR'I'E DAS CIN(]() PONTAS

MAPA COMPARATIVO DA PESQ[]ISA DE
PREÇOS

I Em cunrprirnento ao que prescrevc o Art. 4'-E, & l', do inciso IV, da Lei Federal n' I 3.979 de 06 de levereiro de 2020, DECLARO, sob as penas da lei, quc

loi realizada pesquisada de preços, visando a aquisição de locação de etluipamento de impressoras, obtendo o valor estimado para cada item, conforme descrit,r

no culdro ebal11

EVIPRESAS PREÇO UNITAIU()
[,STIMAD() RS

(MENOR PRE(rO)t1-ENt ESPECI}-ICAÇÃO

Serviço de Locação

de impressoras.

uNt) QTr)

UNt)

MILPRINT
CNP.I:

09.3 59.203/0001 -
43

NJ
INI.-ORMÁTICA

CNPj:
23 .544.906/0001-

l2

KANZEN
CNPJ:

4l . r69.68s./0001
-8t

) R$ 480,(X) Rs 750"00 R$ 2.s00 R§ 4tt0.00

Pcsrlu isa realizada com os potenciais fornecedores.

2. METODOLOGIA UTTLIZADA
a. ClonÍbnne inlbrmado no relatório.

3. ANEXOS:
- CotaÇão de Preços inÍbrmada pela empresa Millprint.
- (lotação de Preços infbrmada pela empresa NJ InÍ-onnática.
- Cotaçào de Preços inÍbnnada pela empresa Kanzerl

à$r=""" \§À\,\'s § .u^*
EDLSON WANDERLEY DA SILVA - 3'Sgt

Recit'e-t't:1, 0 I de Í'evcreiro de 2023

F iscai de contrato
Responsávcl p!'la pesquisa de preços
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rNFoRm-tÂrrcA
Soluções em T ecnologia

RUA sÃo MtGUEL, 569 AFoGADoS - REcTFE

(NPJ: 21.544.906/0001-72

PROPOSTrcOMERCI AL

LocAçÃo DE 3 I MpRESSof,ETFUNçÃo,toDELo Kysc€§sr?O4o

'' ,, .i'; i.(]r!ni:rÍç rxranul encào i ncl usas para 10. Oô{ll (@i as ds).

,'e;&..-

3 I MPRESSORA4ULTFUNç o KYOCEnaPO4o

Det a! hesi

*A trocdo tonner e feita pel o cliente devi dpre nôcsleiqÉtsÉrá fornemr
estoq ude ton nerservrnante ndo m i ni rôu n i dadcb mesmd ndeevita atrasoaa
i mpressão.

*Náo fornece mos o papel para a i mpressáo.

Observaçôes:

O val or descrito aci ma por uni dade se aplica apeqtitanquisiçáo das 3

O prazmí ni mo contratual é de 2 anos.

Recif(

At enci osa mente,

250, OO 750, OO

Nailton Li ma ( di r.tec. NJ I NFORMÁTI CA)



Feilo por LILIA
Folto pârâ: 10 Esquadrão
Att: wanderiey
Email: lilia@kanzen.rec.br
Emprêsa: Apc comeÍcio ê serviÇos de informátice ltda
Cnpi :41.169.685./000'l€í

Tecnologia e Soluções

- -),

I \
/

A Kanzen é pioneira em soluçõ-es de gerenciamento eletrônico de documentos (GED), outsourcírig
e gerenciamento de impressão, focando na redução de custos e olimização áe processos
empresariais. Com uma vasta seleÉo de parceiros podemos garantir total compatibilidade e
simplicidade de todos os nossos produtos.

lntrodução

1. PROPOSTA

2, EQUIPAMENTOS

lnformação : locaçâo de uma mu Itfuncional com franquia mensal de 10.000 cópias mês ,

caso haja excedente de páginas dentro do mesmo mês será cobrado um valor de
R$00,025 , caso impressora necessite de alguma troca de peça , ajuste ou até mesmo
troca de equipamento iá estara incluso na locação do equipamento , a nâo ser que por
ventura seja danos causados á impressora por motivo de mau uso , com prazo de
atendimento de chamado de suprimentos de 24 horas e atendimento de chamados
tecnicos com prazo de 24 horas comerciais .

2.2. coNDrÇoÓES GERATS

PÍeço - os preços serão cobrados em Rg (reais),com pagamento á combinar
Condiçoes de pagamento - As fáturas serão emitidas mensalmente pela FMF de acordo com o
estabelecido em contrato.
FÍete - incluso
lnÍcio da implementação após a assinatura do contrato.
Prazo do Contrato: 24 meses, contados a partir da data de assinatura do contrato

serviços de locação de equipamentos dê informática (impressoras) com insumos inclusos, compreendendo
entrega, instalaçâo e manutenÉo dos equipamentos, incluso ainda a reposiÉo de pegas e suprimentos,
abrangendo softwaÍe mm respectivâs garantias, instalaçâo, suporte técnico, treinamento, manutenÉo ê
tudo que se fizer necessário pera o perÍeito funcionamento dos sêrviços ora exigidos, com assisência
têcnica e lógica no local da prestação do serviço.

.)

1 lmpressora Multíuncional brother
tn 1060

í 0,000 cópias R$ 2.500,00

Alexander Cordeiro de Souza

Scanned with CamScanner

li
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7â REGIÃO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

(Base Mestre-de-Campo Antônio Curado Vidal)

PROCESSO No 6452300 1 040 12023-57

coNTRATO No 06/2023

CONTRATO OE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N'
06/2023 QUE FAZEII' PARTE ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA
DO CURADO E A EMPRESA PJM COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA -ME.

A Uniáo, por intermêdio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do
Ministério da Defesa, CNPJ no 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire, no í98
Curado, Recife- PE, CEP: 50.740437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de
Gestão OrÇamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Coronel
FELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS, inscrito no CPF No 007.384.394-60 que teve a função de
Ordenador de Despesas de Gêstâo Orçamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa
do Curado delegada atravês do Boletim lnterno no í45, de 02 de agosto de 2022 por determineçáo do
Senhor Coronel FRANCISCO JOSE DE MOURA, nomeado pela portaria n" 608, de 21 de.iulho de
2021, publicada no DOU N' 137 de 22 de julho de 2021, inscrito no CPF no 463.100.70363 portador
da Carteira de ldentidade n" 101.035.304-1 e em conformidade com as atribuiÇôes quê lhê foram
delegadas pela citada portaria, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e o (a)

empiesa PJM COMÉRC|o DE PRODUTOS DE INFoRMATICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ no

09.359.203/0001{3, com sede na Av. Marechal Mascarenhas de Morais, 5855 - loja 002, lmbiribeira

- Recife/PE denominada CONTRATADA, nestê ato representada pela Senhor PAULO MARINHO

FALCAO FtLHO, inscrito no CPF n" 300.359.024-34, o qual observará os preceitos de direito pÚblico

e, em especial, as disposiçÕes do Decreto 5.450, dê 3í.05.2005, de 30.05.2005, da Lei no'10 520 dê

i 7 de jutÀo de 2002, pubtióada no DOU de 18.07 .2002, do Decreto n 3.931 , de 1 9.09.2001 , publicado

Oo OóU Oe 20.09.2b01 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666, de 2'1.06.1993 e demais normas

oertinentes. Resolvem celebrar o presente INSTRUMENTO, de acordo com as especiÍicações

;.;i;.ê. ;õüpãnsa de Licitação no 05/2023 - Base Administrativa do Curado, Processo no

6452300104012023-57 e conforme as cláusuias condições quê seguem'

€(



1. TLAU§ULÂ PRIMEIRA- OBJETO
i.

1.í. O objeto do presente instrumento é a Contratação de prestaçâo de servlços prestaÇão dé
serviÇos de locação de 03 (três) impressora BROTHER DCp-B152dn MULTTFUNCIONAL
LA§ER BROTHER MONOCROMATICA, côm manutenÇão prevêntiva e corretiva, instalaÉo
nova de pÍimeiro uso, com íornecimento de cópias, com Íranquia mensal de 5.000 (cinco mit)
cópias mensais djstribuidas poí imprêssora, totalizando 't0.000 (dez mit) cópias por mês, ds
forma continuada, visando atender às necessidades do 10o EsquadÍão de Cavalaria
Mecanizado. (serviços de outsourcing de impressão), que serão prestados nas condiçÕes
estabelecidas neste instrumento.

2, CLÂUSULA 8ÉGUí.JDA * VIGÊilCIÂ

2.1.4 praLô dê vigênele dcslê üontrâto tem lnlelo ná dâtâ do 01 dc Íêvcreiro de 2023 e
encerramênto em 10 de sêtembro de 2023, não podendo ser prorrogado, de acoÍdo com o
prescrito no Art. 57 ll, da Lei no 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERGÊIRÂ * Pnêeô

3.1. O valor mensêl do conlíato é de R$ 480,00 (quatíoôentos e oltênta reais), perfâzendo o valor
total para 08 (oito) meses de R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais), para o exercício
de 2023.

3.2. Nô vÊior, a6iÍna €stâô lneiuldas i8iirs &à ádÍapssaô urdináriá. direisa à indirôtag dêôorrontêg
da êxecução do ob.iôto, rnclusive tributos e/ou imiostos, êncargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminislração, frête, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do ob.ieto da contratagão.

3.3. O valor acima é mêramêntô estlmativo, dê forma que os pegamonlos dêvido3 à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4, CLÂUSULA OUARTA- DOTAçÃO ORçAiIENÍÁRIA

3.1. As despasas dêcorrentes dasta contrelâgâo e3lão pÍogmmades em dotâÉo orçamentária

própÍiá, pÍevista no orÇamênto da União, pa,â o exerclcio dê 2023, na classiÍicação abaixo:

Gestão/Unidadê: 0001 /1 60225

Fonte: 1000óô000ô

ProgÍama d€ Trabalho: 171460

Élom6nto do úoâFÊÊs: §$90{0

Pi: I3DAFUNeOPI

2.2. No(s) exêrcÍcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursoa próprioa parã st ndêr às

despesas da mesma natureza, cuja alocaçâo será Íôita no início de cada exeÍcício financeiro.

5. CLÁUSULA ÔUINYA - PÀ§AM§ilíE

5.1.oprEuÔparápágamênto3Ôfád6até30(lrinta)dlss.s6Rta6Bsspartlrdàd§tâdà
apresentação da nota fiscal/fatura pela contratada;

5.2, O pagamento somente sará eÍetuado após o "ateslo', pelo Fiscal de Contíato' da nota

Íiscal,íatura apresentada peta contratada, que conterá o detalhamento doS serviços executados;

g



3.3, O 'ateste"fica condicionado à veriíicaçáo da conÍormidade da nota fiscal/fatura a
pela contratada com os serviços efetivamente prestados;

5.4. Havendo erro na apresentagão da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à
contralação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento Íicará
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pâgamento iniciaÍ-se-á após a comprovaçAo da regularizagâo da situação, não acaÍretando
qualquer ônus para a conÍâtante;

§.í. Nos tsrmoô do arliúo 3â, parágralo t§, dâ lflstruÇào Hôrrfrâtiva §LTI/MPOG nô 02, de
30/04/2008, §erá gÍ€tuãds e rêicnção ou glosa no pegamênto, propoÍclonal à irregularidade
veriíicada, sem pre.juÍzo das sançÕes cabiveis, caso sê constate qu6 a contratada:

5.5.1 Nâó produziu os re8ullâdo6 âôoÍd6dôsi

5.5.2 Deixou dê exêoutar ss atividadôú Õontratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

5.5.3 Deixou de executar as atividades eôntrêtadas, ou nâo ãs exocutou com â qualidade
mínima exigida;

5.6. Antes do pagamento, a contratante verificará, por moio de consulla eletrônica, a
regularidade do cadaskamento da contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmentê
quanto à regularidade Íiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao
processo de pagamento;

5.7. Quando do BagBm6nto, s€rá êlêtuâdô ô retonçto úlbutáriâ prcvista na legislaçâo aplicável;

5.8. Ouando ao lmposto sobre §erviqos de Qualquer Natureza (ISSON), será observado o

disposlo na Lei Complementar n" 116, de 2003, e legislaçâo municipal aplicável;

5.9. A contratada regularmente optante pêlo Simples Nacional, nos lermos da Lei complementar
no í23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuigôes
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficârá condicionado à apresentação de
comprovação poÍ meio de documenlo oÍicial de que faz jus ao tratamento tributáÍio favorecido
previsto na reÍêrida Lei Complemêntar;

5.Í0. O pagamoÉtô sôrá êÍêtuâdo Êor m6lo dü Ôíd6m BÉhêàriâ dc Crádlto, medlantê d€pÔsito

em conta-coÍíente, na agência € êstebêlêcimento bancário indicsdo pela contratada, ou por outro
meio prêvisto na legislação vigênte;

5.11. Será considerada como data do pagamenlo o dia em que constaí como emitldB a ordem
bancáriâ para pagamento;

5.12. A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a sêr efêtuada pela

contratada, que poNentura náo tenhâ sido acordada no contrato:

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valoÍ devido deverá ser acrescido de encargos

moratóraos pÍoporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite pÍevista para o

pagamento até a data do eÍetivo pagamenlo, à taxa de 60/o (seis por cento) ao ano, aplicando-se

seguinte fórmula:

EM=LxNxVP

EM = Encargos MoÍatórios a serem acrescidos ao vâlor originariamentê devido

L= índice de atualizaçáo financeira, calculado segundo a Íórmula:

I = (6/100)

365

d



N a f{úmero de dias êntíe a data limite prevista para o pagamento e â data dô aÍetivo
; t3amento

VP s Valôf da Frrcglâ ê*i útrâsio

6, CúUSULA SEXÍA- REÂJU§TE

6.1. Não haverá reajuôte do vsloí contratual.

7. CLÁU§ULÂ SÊyif,tA * gÂRANftA BÉ EXE6U9Á6

7.1. Náo haverá ÊxigêBôia dê garaâti5 ús sxasuçâ6 parr a pr€8sÊt6 ôontrElágto.

E. CLÁUSULA ôrTÂVÂ - REoTME De EXEêUç^ô Ee8 CERVTÇÕg E F|SeALEAçÁÕ

8.1. O acompanhâmento e a Íiscalização da execuçáo do contrato consistêm na veÍiÍjcação da
conformidade da prestação dos serviÇos ê dâ alocação dos recursos necessários, de Íorma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administraçáo, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, dê 1993, e
.li ií. 6" do Decreto no 2.271 , de 1997;
8.2. O representante da contíatante deverá ter a êxperiência necessária para o
acompanhamento e controle da exêcuçâô dos servlços ê do contrato;
8.3. Alem das disposiçÕes previstas nesta cláusulâ, a fiscalização contratual dos serviços
continuados deverá seguir o disposto na lnstruÉo Normativa n' 05 de 26 de maio de 2017 do
Ivlinistério do Plane.Jamento, Desenvolvido e Gestáo (Ministério da Economia) no que couber,
sem prejuízo de outras normas correlatas e medidas que o órgão iulgar necessárias, de acordo
com a especiÍicidade do objeto e do local.

9. CúU§ULA NONA- OBRIoAçÔES DA COÍ.IÍRAÍANTE Ê ôÀ €ONÍR/ITÀDÀ

9.1. A CONTRATAITITE obriga-sa a:

ú..1.1 Prôporcionar todas at oondiçós8 pÉrs qus a eontretada porsâ dêscmpenhâÍ 3êus sêÍviços

de acordo com âs determinaçôes do conlrato e sêus Anexo, espêcialmente com os termos da

Proposta Comercial;

9.1.2 Exigir o eumprimontô de todâ6 â6 obrigàçÓos assumidâs p6lâ ooâtratàde, de acordo com

âs cláusulas côntratuai§ e os termos dê sua proposta:

9.1.3ÉxerceroacompanhamentoêaliscalizaçâodosserviçospÔr36ruldoÍcgpcciãlmêntê
designado, anotando em registrado próprio as fâlhas detectadas:

g.1.4 Notificar I Contretada por escrito da ocorência de eventuais imperfeições no curso da

êxecução dos serviços, fixando prazo para a $ug corrêção;

9.1.5 Pagar à contratada o válor resultantê dâ prestaçào do scrviço' hâ torma do contÍato:

9.1.6 Zelar para quê durante toda a vigência do contrato sejam mantidas' em compatib-ilidâde

com as obrigaçÔes assumidas pela coniratada' todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo

exigidas na dispensa'

É.2. A eONYRAIÂÊA obrigs'Bê â:

g.2.1 Exeeutaí oE se*igos eoníorms ÊgpêciÍicâçóos na suâ proposta, com os rêcurcos

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

f;#)\esg
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9.2.2 ReparaÍ, coÍÍigiÍ, remover, reconstruir ou substltuir, às suas expensag, no lotal em p"rt",.hC-.d/
prazo máximo Íixado na sua proposta, os serviços efêtuados em que se veriÍlcarem vícios,
defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais empregados, a crilério da
Administraçáo;

9.2.3 Forneeer meteriais à cquipâí.nênlo8, fêrrcftcntas 6 utcnlilios rcôessáriÕ3, na quaiidaCe e
quantidade especiÍicadas, nos termos de sua proposta;

9.2.4 Arcar com a rêsponsábilidade civil por lodoB ê queisquêr danos materiais ê morais
caudados pels Bçáo ou omissâo de seus êmpregados, lrabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a lerceiros;

9.2.5 Utilizar empragados habllitados e com conheeimentos básicos dos serviços a serem
exeôutados, de conformidade côm át normas o detBrminâçôrs sm vigor:

9.2.6 Ê.presentar à ôôntiátáâte, quaÉdú tôr o 6ààó, â reiâgáo nomlâal dos emprcgados que

âdentrarão o órgão para exeeução do serviçô, os quais dêvem êstar dêvidaments identmcados
por meio de crachá;

9.2.7 Respónsabllizaí-se Bor tôdas Ér obrlgü9ôéü trâbâlhirtàs, rooiaiE, prüvidênciáÍio âs,
tributárias e as demais previslas na legislaçâo específica, cuja inadimplência não transÍere
responsabilidade à Administração;

9.2.8 lnstruir seus êmprêgados quánlo à necêssidedê de acâtar as orlentações da
Adminístração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

9.2.9 RêlataÍ à Administração loda e qualquer irregularidade vêriÍlcada no decorrer da prestação

dos serviços;

9.2. 10 Nãó pàrmitir E utillzâç6o dô trsbelhô d6 nenor da idada;

9.2.11 Mantêr durants lodü a vlgência dô contrutó, cffi eompâtlbllldádê com as obrigações

assumidas, todas as condiçÕês de habilitagão o qualificação exigides na contratação;

9.2.12 Nào transíerir a terceirôs, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes

assumidas, nem subcontratar qualquer das presLaçôes a que está obrigadai

9.2.13 Arcar com o ônus decorrcniÉ de €vêntuãl equívoco no dlmensionamento dos quantitativos

de sua propostâ, inclusive quanto aos cu6tô6 variávcis dêcoff8nt€s dü ÍatorôB futuros e inc€rtos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente êm sua proposta náo sêja satisfatório

para o atendimento âo objeto da licitação, exceto quando ocorrêr algum dos eventos arrolados

nos incisos do 1o do art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993;

g.2.14 Prazo pâra atendimento técnico: Em até 24 (vlnte e quatro) horas, a partir da hora que ê

realizada a solicitação pelo clientê;

s.2..ts Serviço d8 l.{alp Dê8k: A contratadâ devorá ter um s6ruiço de help de3k, para auxiliâr os

operadores de impressâo a ÍesolvêÍ problemas de folma Íápida ê eÍetiva, vollando ao fluxo

normal dos documentos imPressos;

9.2.16AtendimentoÔn.site:RealizadosnolocaldeinstalaçáodosoquipamcntÔr;

9.2.17HoÍáriodeatendimento:Desegundaasextâ'dasO8h00às12hO0edas14h00às17h00'
Sábados08h00às'l2h00,paratodasassituações'excetoferiâdosnacionaiselocais;

9.2.18 O Íornecimento de tÔner, cilindros' pêças e klts de manutênçáo e todo§ os demais

suprimentos utilizados no (s) equipamento (s)' óom exceçâo de Íolhas de papel' serão originais

dofabricante e de inteira responsabilidade da contratada;
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db.r. iü ManuiÊiiÇaÊs p,êv6ntlvas deverâo ocorrer lrlmestralmente, quendo Íorom Íealizar a leitura
de tlragem de impressôes pelos técnicos
funcionamenlo dos equipamentos ofertados
decorrentes de sujeirâs e íalta de manutençãoi

da contrâtada, a fim do mantêr o
no projêto e minimizar ao máximo problemâs

9.2.20 A contratada deverá mantêr nas dependência da empresa, um êstoque mlnimo de toner,
que deverá ser correspondenle Íranquia de páginas contratada pela mesma;

9.2.2'l A equipe técnica designada pelo fabricante paÍa ÍealizaÍ manutençÕes prevenlivas e
correlivas dos êquipamentos será dê inteira responsabilidade da contratada, fazendo para do
quadro íuncional da empresâ.

10. cLÁusuLA BÉeruA - t^ilgôE8 AEMliltS?RAÍtVA8.

10.1. Comete infrsção ãdmlniâlrativs, nos têrmoÊ dã Lci n0'10.520, c,G 2002, a contratada que:

10.1.1 Apr€sentar documêntação lalsa;

10.1.2 Falhâr oll Íraudar na ôxGÉugâà dô eôntrãt6;

í0.1.3 Comportar-sê dê modo inldônêoi

í0,'1.4 Cometôr írsuds fllrâli

10. 1 .5 Pircr dcolsPágÕo frlcai

10,2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem pÍejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.'l Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

10.2.2 lmp€dim€nto de licitâÍ o rJ€ 6ontralar êoht a uniàó € dasêrÊdanciamêàto no SICAF, pêlo

prazo de até cinco anos.

í0.t A ponàlidad6 ds multá pods rer splleãdà euniulativàmcntê tsom oã domrle rsnçõês;

10.4 A eplicaÇão do quâlqu€Í dae ponalidádê3 BÍ6vlitsa r6alizar-s6-à em píocesso

administrativc que sss6gurará o ôontíEdltório o a rmplq dsíêsâ, obs6ruando-se o procêsso

previsto na Lei no 8.666. de 1993, e subsidiariamênte na Lel n'9,784, de 1999;

10.5 A autôÍidedê compêtsnt€, na splleeçãô dar raRgõea, IovírÓ âm soÊtldcrsção a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da ponâ, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da propoÍcionalidadê:

10.6 A multas devidas e/ou projuizos eâusadÔE à cúhtratântê serâo d6duzidos dos valores a

surem pagos, ou rgcolhidos em iavor da União, ou ainda, quando Íor o Gtso' serão inscritos na

Dívida Ativa da Uniâo e cobrados .iudicialmente;

10.7 caso â contratante determine, a multa dêverá ssr Íecolhlds no prâzo máÍimô da 0? (dol3)

;;;.;;;;àá" dat,a do recebimento da comunicação enviada peta auroridade êompetentê;

10.8 As penalidades sêrao obrigatoriamente registradas no SICAF:

10.9 As sançÕes aqui pÍevistas sâo indêpendentes entrê si' podendo ser aplicadas isoladas ou'

." ãr"ã áãr'*rrt"s, cumulativámente, sem preiuízo de outras medidas cabiveis;
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11. CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser resclndido;

11.1.1 Por eto uniiatúíel ê êscíltô ds Acimlnistrãçáo, nàE §ltuâçõês previstas nos incisos I a xll
e XVll do ârt.78 de Lsí no 8.666, dÉ 1993, e com as consêquências indicadas no art. 80 da
mesma Lêi, sem prejuizo da aplicaçào das sançÕes píêvistâs.

í1.í,2 Amig8vsimantü, íÊÉ tarffiô! ríô Êrt, 79, lfiBlr6 il, AÕ L3i i1& 9,66ê, aia jggg.

11,2. Os eâsôê d6 íêBeiaÉo ôôôtlÉtual àúrão forffáirrôâtê ãrôtlvãdoú, ac!ügurando-se à
contratada o direito à prévia ê ampla deÍesa;

11'3. A conlreta reconh€o€ oà dlr6ltô6 dÉ úôlrrraiàntc s.n east de rosêlsáô rdminictràlívs Ésvistâ
no art, 77 dá Lei no 8.686, de 1993. O termo da rcscisão, sêmprÇ quê possível, será precedido
de:

t 1.3.1 Balanço dos evêRtos contíâtuais .já cumprldos óu párciâlmsnte sumprldoú;

1 1 .3.2 Relaçâo dos pagamentos já €Íetuados ê alnda dovldo8t

11.3.3 lndonizsçôês ê moltas.

12. CLÁUSULA oÉcIMA SEGUNDA - VEDAÇÔÉ3

í2.í. É vedado à côntretadâ;

12. í .1 Cáuelôner ou uiillzar 6Etú ?ormo de eôntÍatô pãrâ quâlquêr opàrúçáo ílnancêira;

12.1.2 lnterromper a oxecuçào dos servigos sob alegação d6 inadimplemsnto por parte da
contratante, sálvo nos cásoe previstoa em lei.

13. CLÁUSULA oÉcIMÀ YEReEiRA * ALTEFÂçóET

13.1. Eventuai§ elteÍaçôes côntÍatuais reger-se-áo pela disclpllna do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993:

13,2. A gontratada é obngadâ a aceitar, he6 mê6mâ3 eondig66s aonlretuáis, oe aerêeôimog ou
supressões que se Íizerêm necessários, até o limite de 25% (vinte e cincc por cento) do valor
inicial atualizado do conlrato:

13.3, As supressõês Íêsultantês de acordo üêiêbradô êntre üs part€s cohtratantes podeÍão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrâto;

14, ELÁUÜULA DÉEIMA ÊUÀRTA - ÜOS ÉA3O3 OMI§§OS

í4.1.Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n' 8.666, de 1993, na Lêi no 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamênte, normas e princípios gerais dos contratos;

14.2. Os casos omissÕes ou situaçÕes náo explicitadas nas cláusulas deste contrato seÍão

decididos pela contÍalante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 10.520, de 2002, no

Decreto no 5.450, de 2005, do Decreto no 3.722, de 2001, na Lei Complementar no 123, de 2006'

no Decreto no 2.271, de '1997, na lnstrução Normativa SLTI/MPOG n'2, de 30 de abril de 2008,

e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas

administrativas federais, que fazem parte integrante deste ContÍato, independentemente de SUaS

irànscriçôes.
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1§. üLÁU3ULÂ OÉC|MA OUTNTA - PUBLTCAçÃô

incumbirá à contÍatante providenciar a publicaÇâo deste inslrumenlo, por extrato, no Diário ôÍlcial da
União, no prazo previsto na Lei no 8.66ô, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

't6.1. É eleito o Foro da Seção Judlclárla de Pernambuco - Justiçá Federal Seçáo Judiclárla de
Pernambuco - JustiÇâ Fed€€1.

Psrá Í,rmê"s ê vslidôdB do p6êtuãdÕ, o pí{âsntê Torffio d6 Contrato íol lâvrrdo €m duae (duaa) viae
de igual teor, quo, dêpoi6 dê lldo ê achâdo êm ordêm, vâi Eosinado p6log contrâ€nts8.
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